
PROJETO DE LEI Nº 3368, DE 2004

   (Do  Srs.  Membros  do  Conselho  de  Altos
Estudos  e  Avaliação  Tecnológica  Ariosto
Holanda, Luiz Piauhylino, Félix Mendonça, Gilmar
Machado, João Paulo Gomes da Silva, José Ivo
Sartori,  José  Linhares,  Luiz  Carreira,  Luiza
Erundina, Marcondes Gadelha, Telma de Souza e
Luiz Bittencourt)  

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da
adição de dois por cento de biodiesel ao óleo
diesel, sobre o cultivo de oleaginosas a serem
utilizadas na  fabricação de biodiesel e sobre a
sua produção e comercialização. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1 É  fixado  em  dois  por  cento  o  percentual
mínimo obrigatório de adição de biodiesel ao
óleo diesel vendido ao consumidor final, em
todo o território nacional.

§ 1º Para fins desta Lei, biodiesel é um aditivo para
motores  de  combustão  interna  com  ignição  por  compressão,  renovável  e
biodegradável, derivado de óleos de plantas agrícolas ou de gorduras animais e
que atenda à especificação técnica da Agência Nacional do Petróleo – ANP.



§ 2º O  Poder  Executivo  pode  elevar  o  percentual
definido no caput deste artigo para, no máximo, de cinco por cento.

§ 3º É admitida a variação de dois décimos por cento,
para mais ou para menos, na aferição dos percentuais de que trata este artigo.

§ 4º A  ANP,  em razão do  percentual  de  adição do
biodiesel ao óleo diesel, deve estabelecer novo teor máximo de enxofre para esse
combustível.

Art. 2 As  unidades  familiares  que  cultivem
oleaginosas  com  capacidade  de  produção
de  até  cem  toneladas  por  ano  de  óleo
vegetal  e que se enquadrem no critério  de
agricultura  familiar  podem  formar
cooperativas  ou  associações  de  pequenos
agricultores.

Art. 3 A  atividade  de  produção  incentivada  nesta
Lei  consiste  na  fabricação  de biodiesel  em
cooperativas  ou  associações  de  pequenos
agricultores  definidos  no  art.  2º,  com
capacidade de produção de até  cinqüenta
mil  litros  por  dia,  em  estabelecimento
denominado  cooperativa  ou  associação  de
pequenos  agricultores  para  produção  de
biodiesel. 

Parágrafo  único.  As  cooperativas  ou  associações  de
pequenos agricultores para a produção de biodiesel, mencionadas no caput deste
artigo, somente podem entrar em operação mediante prévia autorização da ANP e
do  órgão  competente  integrante  do  Sistema  Nacional  do  Meio  Ambiente  –
SISNAMA.

Art. 4 Não  incide  tributos  federais  sobre  toda  a
cadeia  de  produção  e  comercialização  de
biodiesel  produzido  pelas  cooperativas  ou
associações  de  pequenos  agricultores



definidas no art. 3º.

Art. 5 Pelo menos cinqüenta por cento do biodiesel
necessário ao atendimento  dos percentuais
estabelecidos  no  art.  1º  tem  que  ser
produzido  por  cooperativas  ou  associações
de pequenos agricultores para produção de
biodiesel,  conforme  art.  3º,  instaladas  nas
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

Art. 6 A atividade de produção  e  comercialização
de  biodiesel  puro  pode  ser  exercida  por
cooperativa  ou  associação  de  pequenos
agricultores constituída sob as leis brasileiras
que  atender,  em  caráter  permanente,  aos
seguintes requisitos:

I  –  possuir  registro  de  cooperativa  ou  associação  de
pequenos agricultores para produção de biodiesel expedido pela ANP; e

II  –  dispor  de  instalações  de  processamento,  tancagem
para armazenamento e equipamento medidor de biodiesel.

Art. 7 A construção das instalações e a tancagem
da cooperativa ou associação de produtores
deve  observar  as  normas  técnicas  e  os
regulamentos aplicáveis.

Parágrafo único. A construção a que se refere este artigo
prescinde de autorização da ANP.

Art. 8 O  Banco  do  Brasil  S.A.,  o  Banco  do
Nordeste  do  Brasil  S.A.  e  o  Banco  da
Amazônia S.A. devem criar linhas de crédito
específicas  para  o  cultivo  de  oleaginosas
pelas  unidades  familiares  definidas  no  art.
2º.

Art. 9 O  Banco  Nacional  de  Desenvolvimento



Econômico  e  Social  –  BNDES  deve  criar
linha  de  crédito  específica  para  o
financiamento  das  instalações  das
cooperativas  ou  associações  de  pequenos
agricultores definidas no art. 3º.

Art. 10. O prazo para aplicação do disposto no art. 1º é
de 2 anos após a publicação desta Lei.

Art. 11. Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Num momento  em que o todo o País dá mostras de sua
preocupação com a inclusão social, com a melhoria da qualidade de vida de seus
cidadãos  e  com  a  conservação  do  meio  ambiente,  faz-se  mister  adaptar  as
atividades econômicas brasileiras a essa nova realidade.

Os  combustíveis  dito  convencionais,  de  origem  fóssil,
contribuem significativamente para o aumento da poluição do meio ambiente. Os
derivados de petróleo e o carvão alimentam grandes setores da economia atual,
como  a  própria  geração  de  energia,  a  produção  industrial  e  o  transporte,
totalizando aproximadamente noventa por cento da energia comercial utilizada no
mundo. A queima desses combustíveis lança na atmosfera mais de seis bilhões
de toneladas de dióxido de carbono por ano. 

O óleo  diesel  é,  atualmente,  o  derivado de  petróleo  mais
consumido  no  Brasil  e,  considerando  o  perfil  de  produção  das  refinarias
brasileiras,  uma fração  crescente  desse  produto  vem sendo  importada.  Nossa
importação  anual  de  óleo  diesel  é  de  cerca  de  quarenta  milhões  de  barris,
gerando uma despesa de cerca de 1,2 bilhão de dólares na nossa balança de
pagamentos.  Tendo-se  em  conta  o  potencial  agrícola  brasileiro  e  os
condicionantes  ambientais  mundiais,  torna-se  oportuno  discutir  a  produção  de
fontes alternativas de energia, ecologicamente sustentáveis, para esse derivado
de petróleo. 



No Brasil, o biodiesel, apesar da grande solução que pode
representar como aditivo para o óleo diesel, ainda não passa de uma auspiciosa
promessa. Em países como Alemanha, França e Estados Unidos, o biodiesel já é
uma realidade. 

Biodiesel  é  uma  denominação  genérica  de  combustíveis
para motores de combustão interna com ignição por compressão, derivados de
fontes  renováveis,  como óleos de dendê,  soja,  palma e mamona.  O Brasil  foi
pioneiro em pesquisas sobre biodiesel  com os trabalhos do professor  Expedito
Parente,  da  Universidade  Federal  do  Ceará.  O professor  Expedito  é  autor  da
patente PI – 8007957,  primeira patente,  em termos mundiais,  do biodiesel e do
querosene vegetal de aviação, já de domínio público. 

Comparado ao óleo diesel derivado de petróleo, o biodiesel
puro  reduz  em  até  setenta  e  oito  por  cento  as  emissões  de  gás  carbônico,
considerando-se a reabsorção pelas plantas. Além disso, reduz em noventa por
cento as emissões de fumaça e praticamente elimina as emissões de óxido de
enxofre.  O biodiesel  pode  ser  usado  em qualquer  motor  de  ciclo  Diesel,  com
pouca ou nenhuma necessidade de adaptação. 

O biodiesel pode ser considerado um excelente aditivo verde
para  o  óleo  diesel,  pois  ele  pode  desempenhar  o  papel  que  o  enxofre
desempenha no aumento da lubricidade do óleo diesel. O biodiesel pode viabilizar
a utilização de óleos diesel com baixíssimo teor de enxofre.

As propriedades lubrificantes do óleo diesel são importantes
para os equipamentos de injeção do combustível , tais como injetores e bombas.
Combustíveis de baixa lubricidade aumentam o desgaste e reduzem a vida útil
dos  componentes.  Esse problema  será  ainda maior  quando as  especificações
estabelecerem reduções adicionais do teor de enxofre do óleo diesel.

Testes comprovam que a adição de 2% de biodiesel ao óleo
diesel será suficiente para atingir a lubricidade hoje existente. Acrescente-se que
se  mais  biodiesel  for  adicionado,  não  haverá  nenhuma conseqüência  adversa
para os motores.

Os Deputados Membros do Conselho  de  Altos  Estudos  e
Avaliação  Tecnológica  da  Câmara  dos  Deputados,  após  terem  debatido



amplamente  a  questão,  inclusive  com  a  colaboração  de  pesquisadores  e
especialistas nas diversas áreas que abrangem o tema, apresentam agora este
Projeto de Lei, certos de que ele poderá trazer grandes contribuições não apenas
para a matriz energética do país, mas também para seu desenvolvimento social.

O projeto de lei em comento estabelece a obrigatoriedade
da adição de 2% de biodiesel  ao óleo diesel.  Dispõe,  ainda,  que haverá  total
isenção  de  tributos  federais  no  caso  do  biodiesel  ser  fabricado  a  partir  de
oleaginosas  cultivadas  por  unidades  familiares,  que  cultivem  plantas  com
capacidade de produzir até 100 toneladas por ano de óleo vegetal, agrupados em
cooperativas  ou  associações  de  pequenos  agricultores  para  produção  de
biodiesel, com capacidade de produção de até 50.000 litros por dia. Essa renúncia
fiscal  é tão pequena que está dentro  da margem de incerteza da previsão de
receitas e despesas do orçamento da União.

É criada, ainda, uma reserva de mercado, pois as empresas
distribuidoras de combustível terão que comprar 50% do biodiesel, para atender o
percentual  de  mistura  com  o  óleo  diesel  exigido  pelo  presente  Projeto,  de
pequenos produtores das regiões Norte,  Nordeste e Centro-Oeste.  Ressalte-se
que a Constituição Federal permite, até mesmo, a concessão de incentivos fiscais
diferenciados  destinados  a  promover  o  equilíbrio  do  desenvolvimento
sócioeconômico entre as diferentes regiões do País.

O projeto prevê também a criação,  pelo  Banco  do  Brasil,
pelo Banco do Nordeste do Brasil e pelo Banco da Amazônia de uma linha de
crédito específica para o financiamento  do plantio de oleaginosas por unidades
familiares e de uma linha de crédito, pelo Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico  e  Social  –  BNDES,  para  instalação  de  cooperativas  de  pequenos
agricultores.  Nada  mais  justo  que  haja  financiamento  governamental,  visto  o
grande alcance social do projeto e as altas taxas de juro praticadas pelo sistema
financeiro nacional. 

A Lei no 9.847, de 1999, estabelece, em seu art. 1o,  que a
fiscalização das atividades relativas ao abastecimento  nacional  de combustíveis
será realizada pela ANP ou mediante convênios por ela celebrados e que esse
abastecimento abrange as atividades de distribuição, revenda e comercialização. 



Acrescente-se que o art.  8o dessa lei,  que dispõe sobre a
finalidade da ANP, restringe-se às atividades econômicas integrantes da indústria
do petróleo. Depreende-se, então, que as atividades de regulação, contratação e
fiscalização da produção de biocombustíveis está por exigir uma lei específica.

O  projeto  de  lei  ora  proposto  ensejará  uma  nova  norma
regulamentar  da  ANP para  regular  as  atividades  referentes  ao  biodiesel  e  às
cooperativas de pequenos agricultores. A criação, regulação e fiscalização desse
novo ente, a cooperativa de pequenos agricultores, não é tarefa fácil. Entretanto,
a ANP, consciente de sua nobre função de agência estatal, definirá com rigor e
precisão  as  medidas  a  serem  adotadas  para  garantir  um  fornecimento  de
qualidade por parte dessas cooperativas. 

Este projeto pode significar a criação de emprego e renda
para milhares de excluídos das regiões mais carentes do País, a sustentabilidade
da agricultura familiar e do pequeno agronegócio local para fins energéticos, além
da melhoria do meio ambiente. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ariosto Holanda (PSDB-CE)

Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE)

Deputado Félix Mendonça (PFL-BA)

Deputado Gilmar Machado (PT-MG)

Deputado João Paulo Gomes da Silva (PL-MG)

Deputado José Ivo Sartori (PMDB-RS)

Deputado José Linhares (PP-CE)

Deputado Luiz Carreira (PFL-BA)



Deputada Luiza Erundina (PSB-SP)

Deputado Marcondes Gadelha (PTB-PB)

Deputada Telma de Souza (PT-SP)

Deputado Luiz Bittencourt (PMDB-GO)


